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PRESIDÊNCIA

VETO

341/2022

ATO DO PRESIDENTE Nº 38/2022

	 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
86, §1º da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), 

R E S O L V E

	 CONVOCAR 37ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão 
Legislativa da 19ª Legislatura, a ser realizada no dia 20 de 
setembro de 2022, às 09:30h, por sistema híbrido, destinadas 
a discussão e votação das proposituras constantes em suas 
Pautas da Ordem do Dia, respectivamente, disponibilizada 
no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL.

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 19 de setembro de 2022.

ATO DO PRESIDENTE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 3.525/2021 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Cabo Gilberto Silva de 
proposição que “INSTITUI O PROGRAMA SUPERA PARAÍBA DE 
ENFRENTAMENTO E COMBATE À CRISE ECONÔMICA CAUSADA 
PELAS MEDIDAS DE CONTENÇÃO DA PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 
2.286/2020, de autoria do Deputado Chió, que trata de forma semelhante da 
matéria veiculada nesta propositura; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 e seus incisos, do Regimento 
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.525/2021, do Deputado Cabo Gilberto Silva, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
 Reunião remota, em 16 de março de 2022. 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3.565/2022

 

DISPÕE  SOBRE  A  

OBRIGATORIEDADE  DAS 

INSTITUIÇÕES  DE  SAÚDE  NO  

ESTADO  DA PARAÍBA  DE  

DIVULGAREM  O  PERCENTUAL DE 

ÓBITOS COM  COVID-19  QUE  NÃO 

COMPLETARAM  OU  NÃO  

INICIARAM  O  CICLO VACINAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

Exara-se o Parecer pela 

Constitucionalidade . 

Constitucionalidade  A presente propositura é afeta a competência plena dos parlamentares estaduais, 

não padecendo de nenhum vício de constitucionalidade ou legalidade que afete a sua regular tramitação, 

visto que não se encontra entre aquelas de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, elencadas 

taxativamente no art. 63 da Constituição Estadual. Ademais, importante salientar, que a obrigação 

disposta na projeto está em consonância com outros projeto aprovados no âmbito dessa Comissãoe que 

tratam de medidas de combate a pandemia do Covid-19. Eventual mérito da proposta será analisada na 

Comissão de mérito competente e no Plenário dessa Augusta Casa.

AUTOR: Deputado Wilson Filho 

RELATOR: Dep. Anderson Monteiro 

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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P  A  R  E  C  E  R   Nº     128          /2022

I  RELATÓRIO

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei Ordinária  de Nº 3.565/2022, de autoria do Deputado 

Wilson Filho o qual tem por objetivo dispor  sobre  a  obrigatoriedade  das 

instituições  de  saúde  no  estado  da Paraíba  de  divulgarem  o  percentual de 

óbitos com  Covid-19  que  não completaram  ou  não  iniciaram  o  ciclo vacinal.

  No prazo regimental destinado a apresentação de emendas ao projeto 

não foi identificada nenhuma iniciativa neste sentido,  sendo na forma original 

apresentada pelo autor que o projeto chega para análise desta relatoria.

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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II  VOTO DO RELATOR

 O Projeto de Lei em análise tem por objetivo, em sua essência, dispor  sobre  

a  obrigatoriedade  das instituições  de  saúde  no  estado  da Paraíba  de  divulgarem  

o  percentual de óbitos com  Covid-19  que  não completaram  ou  não  iniciaram  o  

ciclo vacinal.. Na justificativa da matéria o nobre parlamentar aduz que: 

   O  presente  projeto  de  lei  visa  dar  

transparência  a  estes  dados,  estimulando  as pessoas  

a  tomarem  a  vacina,  já  que  a  chance  de  ser  

internado  se  contrair  o  covid-19  é aumentada  

exponencialmente  caso  o  enfermo  não  esteja  

vacinado.  De  modo  que  estes dados alertarão toda a  

população sobre os riscos da não-vacinação.   

 Em que pese o interesse público aventado pelo nobre Deputado quando da 

apresentação da presente matéria, cabe a essa Douta Comissão de Justiça analisar a 

compatibilidade da propositura com a Constituição Federal, Estadual e a legislação 

pertinente, realizando um controle prévio de constitucionalidade e juridicidade dos 

projetos de lei no âmbito da competência estadual. É função desse colegiado agir 

como guardião da supremacia da Constituição e da legalidade, fazendo um 

verdadeiro controle preventivo de constitucionalidade em âmbito estadual,  evitando 

que leis inconstitucionais ou ilegais façam parte do nosso ordenamento jurídico. 

Deste modo, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação cumpre um papel de 

fundamental importância para a segurança jurídica da nossa sociedade, 

fundamentada na força normativa da Constituição, realiza o aperfeiçoamento do 

sistema jurídico estadual. 

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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 Em relação a matéria ora em análise, mesmo reconhecendo o nobre intuito da 

parlamentar ao apresentar o projeto,  nesse estágio do processo legislativo nosso 

objetivo  é realizar uma análise eminentemente jurídica acerca da admissibilidade 

constitucional da matéria. Devemos ater-se especificamente sobre adequação da 

matéria com a ordem jurídica vigente, sendo os aspectos relacionados ao mérito, 

caso reconhecida por esse colegiado a admissibilidade constitucional da matéria, 

analisados em momento oportuno pela Comissão de Mérito competente e por fim  

pelo Plenário da Assembleia. 

Em uma  análise minuciosa da matéria compreendemos que a mesma é 

afeta a competência plena dos parlamentares estaduais, não padecendo de 

nenhum vício de constitucionalidade ou legalidade que afete a sua regular 

tramitação, visto que não se encontra entre aquelas de iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, elencadas taxativamente no art. 63 da Constituição 

Estadual. Ademais, importante salientar, que a obrigação disposta na projeto 

está em consonância com outros projeto aprovados e que tratam de medidas de 

combate a pandemia do Covid-19. Eventual mérito da proposta será analisada 

na Comissão de mérito competente e no Plenário dessa Augusta Casa.

 Portanto, diante de tais considerações, esta relatoria, depois de retido exame 

da matéria, opina pela Constitucionalidade do Projeto de Lei nº  3.565/2022.

É o voto. 

 

 

 
                                                

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
__________________________________________________________________________________ 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade dos 

presentes,  pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3.565/2022. 

 

 

É o parecer. 

 

 

 

 

 


